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1. OBJETIVO(S) 

- Realizar a manipulação de  forma segura  do Leite  Materno Ordenhado Cru (LMOc) 
recebido no Lactário. 
 
 

2. QUEM 

- Lactarista 
 
 

3. MATERIAL 

- Caneta; 

- Planilha de Controle de LMOc; 

- Luvas de procedimento; 

- Protocolo do Lactário. 
 
4. FREQUÊNCIA 

- Conforme o recebimento de LMOc no lactário e prescrição médica da dieta. 
 
 

5. DESCRIÇÃO DOS PROCEDIMENTOS 

- Receber o frasco de vidro/copo dosador com LMOc somente com etiqueta 
devidamente  preenchida com os campos, conforme a Figura 1 abaixo: 
 
 

 
Figura 1. Modelo do preenchimento da etiqueta de LMOc. 

 

LHCO PARA DIETAS NA UCIS  
RN de: _______________________  
Leito:________________________  
Volume:______________________  
Data da Coleta: ________________  
Hora da Coleta:________________  
Responsável: _________________  
Data do parto: _________________  
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- Registrar em protocolo o recebimento do frasco de LMOc com data e hora; 

- Encaminhar o frasco de LMOc para desinfecção com álcool a 70º GL na área de 
higienização do Lactário; 

- Transferir o frasco com LMOc desinfetado para área de preparo do lactário pelo guichê; 

- Lavar as mãos corretamente na Área de Paramentação do lactário, conforme o POP de 
Higienização das mãos; 

- Iniciar o processo de porcionamento na área de preparo do lactário; 

- Porcionar o LMOc em copos dosadores, conforme o volume da dieta prescrita; 

- Etiquetar o(s) copo(s) dosador(res) com LMOc porcionado(s), com a etiqueta do lactário, 
segundo a Figura 2: 
 

Figura 2. Etiqueta de dietas fornecidas pelo Lactário. 

 

 
Informação da Dieta – Data: __/__/___ 
Paciente: ________________________ 
Nº Pront.:______________Leito:______ 
Vol.:________mL / Vel.(se BIC)________ 

                                                                                       Dieta:_______________Via:_________ 
Etapa:_____hs/ Hora Manip:____:_____ 

                                                                                        Validade:_____hs  em Temp. Ambient 
                                                                                         Lote____________________________ 

Lactarista:________________________ 
Resp. Técnica: Nut. Kalogênia Almeida 

 
- Armazenar o(s) frasco(s) com LMOc etiquetado(s) no refrigerador em prateleira 

separada do Leite Materno Pasteurizado (LMP) – primeira prateleira (superior) do refrigerador. 

- Registrar o rendimento de etapas de dietas geradas pelo volume recebido, e possíveis 
sobras até o horário de validade, na planilha de controle de recebimento e manipulação de LMOc no 
Lactário, em arquivo Excel (Anexo). 
 

OBSERVAÇÕES: 

Se houver progressão de volume da dieta (LMOc), completar com o LMOc separado 
para a etapa seguinte ou sobra pós-porcionamento. Na ausência de LMOc, completar o volume 
prescrito com LMP em copo separado). 

O tempo de tolerância do início da manipulação até a entrega de LMOc pela unidade 
de internamento do paciente é de, no máximo, 30 minutos antes do horário de cada etapa. 

Após a distribuição das dietas, recolher do fribogar da UCIS apenas os frascos de LMOc 

devidamente etiquetados. 
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A validade do LMOc sob refrigeração é de até 12 horas, a partir do horário da ordenha. 

Volumes de LMOc não utilizados podem ser congelados em até 10 horas após a 
ordenha. 

Congelar a sobra de LMOc em frascos de vidro. 

Descartar francos de LMOc sem a devida identificação. 
 
6. REFERÊNCIAS 

- Brasil. Banco de Leite Humano: funcionamento, prevenção e controle de riscos. Agência 
Nacional de Vigilância Sanitária – Brasília: Anvisa, 2008. 
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ANEXO – FIGURA DA PLANILHA DE CONTROLE RECEBIMENTO E MANIPULAÇÃO DE LMOC NO 
LACTÁRIO 
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